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NS169 DECRETO N'2 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 
Macapá .. Ap, 31 de dezembro de 1994 

c~.f. c1e Gc.&M.e. M.léipal 
SfeASTt.!.O CRlSTOVAM roRTfS~~ 

SECRETARIADO 
.Stu.fória M1111icipol d. AhtnidtoaP 

IDEUS<\NA DE VASCONCf[OS SfPfDA 
S~er6io M""wipol d. Pb"t:l·• UtLo .. iz .• M.io Ambi•..t• .S~eNtõ.io M1111kipol d. S.Ms- PÃiic.. 

ClÁll>IO FERNANDEZ VA.SQUE.S CAALO.S ALBEIUO DE MIIW"D\ ~OS M.sl. VA 
p,_ .. raJo,. ~~~~ Mu.UC(pio s«~Pio MUIIklpli ~s...lt 

SfM.SMO GCM:S DE FAAIA.S UI. TON ..IOSI: TAVARI$ 
Swrtt6tio Mullklpsl d. Edu~. Cu.ui'CI .S~eNtõ.io Mu .. ki,..ld. ~·v..,.. 

mem M\GAttW:.S AMI.TON LOPATOca.JTrK) 
S«tMrln Mu .. ictpnl d. AgJo Comu11il6ria -Stertt6Pio M..-Jfalde ......... . 
~V Dr.~ID\ALENC~ ~81111:NCOUUM.si.VA 

LEI N'i! 711/94- PMM, de-31 de dezembro de 1994. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ. PA
RA O EXERCÍCIO DE 1995. 

O Prefeito Munlnlcipal de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 112 - A presente Lei estima a RECEITA e f ' . .(a a 
DESPESA da Prefeitura Municipal de Macapá para 1995, 
compreendendo: 

,I - O Orçamento Fiscal referente ao Poder Munlçi
pal e seus órgãos; 

li - O Orçamento de Investimento das Autarquias e 
Empresas Públicas; 

Art. 29 - A Receita Total é e.stimada no mesmo va
lor da. Despesa Total em R$ 34.358.339,00 (Trinta e Quatro 
Milbões, Trezentos e Cinquenta e Oito Mil e Trezentos e 
Trinta e Nove Reais), sendo R$ 33.50~1.'339,00 (Trinta e Três 
Milhões, Quinhentos e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Nove 
Reais), do Tesouro Municipal e R$ 850.000,00 (Oitocentos e 

. Cinquenta Mil Reais) de outras fontes das entidades super
visionadas e da Administração Indireta 

Art. 32 - A Receita será realizada mediante a arra.. 
cadação dos tributos e outras receitas correntes e de capi
tal, na forma da legislação em vigor, relacionada no anexo, 
de acordo com o seguinte sumário geral: 
1- RECEITA 
1.1 - RECEITA DO TESOURO 

Receitas Correntes 
Receita Tributária 
Receita Patrimonial 
Receita de Indústria 
Receita de Contribulçõas 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Outras Receitas de Capital 
Alienação de Ber.~ 

Transferência dE' .Japital 
TOTAL 

33.1 12.879,00 
2.037.822,00 

57.473,00 
12.819,00 
39.422,00 

29.938.918,00 
1.026.430,00 

395.460,00 
74.910,00 

320.550,00 
33.508.339,00 

1.2 - RECEITA DE ENTlDADES SUPERVISIONADAS 
Receitas Corre!'1"es 
TOTAL 

300.000,00 
300.000,00 

, .3 - RECEITAS DE OUTRAS FONTES E EMPRESAS PÚ· 
BUCAS 

Receitas Correntes 
TOTAL 
TOTAL GERAL 

550.000,00 
550.000,00 

34.358.339,00 

Art. 42 - A Despesa será realizada segundo a dis
criminação constante do Anexo 11, que apresenta a sua 
composição por Funções e pelos Poderes LegislatiVo e 
Executivo, compreendendo este, as Autarquias e Empresas 
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Públicas e segundo as fontes de recursos, cc.lforme o se'~ 
gulnte desdobramento: · 

I - DESPESAS POR FUNÇÕES: 
1. - Despesas com Recursos do Tesouro 

01 - LEGISlATIVA 

02 - JUDICIÁRIA 

os -ADMINISTRAÇÃ<;> E PlANEJAMENTO 
04 - AGRICULTURA 

05 - DEFESA NACIONAL E SEG. PÚBUCA 
08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 

09 - ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 
10 - HABITAÇÃO E URBANISMO 

11 - INDÚSTRIA, COMéRCIO E SERVIÇO 

13 - SAÚDE E SANEAMENTO 
14 - TRABALHO 

15 - ASSIS~NCIA E PREVID~NCIA 

PODER LEGISLATIVO 

~ÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PODER EXECUTIVO 

~ABINETE DO PREFEITO 

PROCURADORIA JURfDICA 

~UDITORIA 
PORREGEDORIA 

~ECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

~ECRETARIA DE FINANÇAS 

~ECRET AR IA DE EDUCAÇÃO 

~EC. DE PLANEJ. URB. MEIO AMBIENTE 

~ECRET AR IA DE OBRAS E VIAÇÃO 

~EC. DE OBRAS E SERV. PÚBUCOS 

~ECRET AR IA DE AÇÃO COMUNITÁRIA 

~ECRET A RIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

pOORDENADORIA DE CULTURA 

2.680.667,00 

105.212,00 
14.119.475,00 

150.000,00 
2.240,00 

8.693.834,00 

8.690,00 
1.999.126,00 

8.500,00 

• 3.365.414Jl0 
4oo.ooo,oo· 

1. 708,736,00 

TOTAL ....................................................... 

~ - Despesas e/Recursos de outras fontes das Autarquias 

NST. DE PREV. MUNICiPAL 

.,.OTAL ................... ............................. ........ 

16-TRANSPORTE 

TOTAL 
271 .445.00 

33.508.339,00 

2. - Despesas com Recursos de outras fontes das Autar-
quias: 

ASSISTÊNCIA E PREVID~NCIA 
TOTAL 

300.000,00 
300.000,00 

3. - Despesas com Recursos de outras fontes das Empre~ 
sas Públicas Onclustve transferência do Tesouro). 

HABITAÇÃO E URBANISMO 500.000,00 
TRANSPORTE 50.000,00 

TOTAL 550.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

11 - DESPESAS POR ÓRGÃO 
"1.:: Despesas com Recursos do Tesouro 

CORRENTE CAPITAL 

2.641.403,00 39.264,00 

342.937,00 166.089,00 

64.922,00 40.290,00 

26.738,00 25.120,00 

9.755,00 41.640,00 

3.982.648,00 75.840,00 

4.673.927,00 151.891,00 

6.460.499,00 1.692.335,00 

996.117,00 353.175,00 

1.329.691 ,00 952.935,00 

2.389.912,00 400.551,00 

305.090,00 55.000,00 

2.647.234,00 702.600,00 

100.200,00 49.800,00 

229.300,00 270.700,00 

28.318.373,00 5. 1 fl9. 966,00 

300.000,00 -
300.000,00 -

34.358.339,00 

TOTAL 

2.680.667,00 

509.026,00 

105.212,00 

51 .858,00 

51 .395,00 

4.058.488,00 

4.825.818,00 

8.152.834,00 

1.349.292,00 

2.282.626,00 

2. 790.463,00 

360.090,00 

3.349.834,00 

150.000,00 

500.000,00 

33.508.339,00 

300.000,00 

300.000,00 

~ - Despesas e/Recursos de outras fontes e das Empresas Públicas 

~MDESUR 
~MTURB 
lrOTAL. ... ...................................... ..... ......... 

lrOT AL DAS DESPESAS DOS ÓRGÃOS ... 

Art. 5'2 - O Poder Executivo, no interesse da Admi
nistraçao, poderá designar órgãos centrais para movimen
tar dotações at~ibufdas às Unidades Orçamentárias, con
forme dispõe o Art. 66 da Lei n2 4.320 de 17 de março de 
1964. 

Art. 6'2 - Atendendo ao disposto no Art. 5'2 da Lei nll 
4.320 de 17 de março de 1964, o recolhimento das Receitas 
do Tesouro, ressalvadas aquelas cuja peculiaridade exija 
tratamento especffico por parte do Poder Executivo, será 
efetuado em estrita observância ao princfpio de unidade de · 

CORRENTE CAPITAL TOTAL 

500.000,00 - 500.000,00 

50.000,00 - 50.000,00 

550.000,00 - 550.000,00 

29.1.68.373,00 5.189.966,00 34.358.339,00 

Tesouraria, vedada a fragmentaçao para criaçao de caixas 
paralelos. 

Art. 79 - Fica o Poder Executivo autorizado, no d~ 
correr do exercfcio de 1995 a: 

I - Abrir crédito suplementar para atender a insufi
ciência nas Dotações Orçamentárias até o limite de 50% 
(cinquenta por cento), da Despesa atualizada dos Orça
mentos Fiscal e de Seguridade Soclal, utilizando como fon
te de recursos as disponibilidades citadas nos itens 1, 11 e 111 
do art. 43 da Lei Federal nll 4.320 de 17 de março de 1964; 
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11 - S:Uplementar as dotações referentes às receitas 
vinculadas pelo valor de seu e)(cesso de arrecadação efetj.. 
vamente realizado; 

· 111- AMr crédito suplementar que tenha como fonte 
os recursos oom deliberaçao especrtica, transferidos ao 
~unlcfplo pela Uniao, Estado e outras entidades públicas 
ou privadas, nacionais ou estaduais, através de Convênio, 
Acordo ou Contrato com cláusulas de reembolso e outras· 
modalidades de pagamento; 

IV - Suplementar dotações correspondentes às re
ceitas de operações de crédito que esteJam sujeitas à cor
reçao monetária, pelp diferencial entre o valor previsto no 
Orçamento e o efetiVamente realizado; 

V - Abrir cr~dito suplementar para atender a· insufi
ciência nas dotações conseguidas no Orçamento de Inves
timentos até o limite de 50% (cinquenta por cento), da Des
pesa atualizada deste Orçamento; 

VI - Realizar operações de crédito por antecipaçao 
da Receita até o limite de 30% (trinta por cento), da Receita 
Total estimada para o exercício de 1995; 

VIl - Abrir crédito suplementar para atender o pa
gamento de débitos constantes de precatórios judiciários 
apresentados até 31 de dezembro de 1994, data em que 
ter~o atualizados os seus valores, fazendo-se o pagamento 
até o final do exercfcio financeiro de 1995. · 

Parágrafo Único - Atualizar mensalmente, se ne
cessário, as dotaçõés orçamentárias, de acordo com o rn
dice de lnflaçao acumulada em cada perfodo. 

Art. 89 - Os cré<frtos especlals e extraordinários, au
torizados no elCercfPio financeiro de 1994, ao serem reaber
tos na forma do Parágrafo 29 do art. 167 da ConstittfiÇio 
Federal e do art. :t36 da Lei Orgânica do Municfpio de Ma
capá, serão reclassiflcados em conformidade com a claasl
ficaçao a_dotada na presente Lei. 

Art . . 99 - O Póde( Executivo estabelecétá normJS 
para a realização da despes&. inclusive a programaçlo fi
nanceira para o exercrcio de 1995, onde fiXará as medidas 
necessár1as a manter os dispêndios compatfveis com a ar
recadação da Receita, a fim de obter o equitibrlo financeiro 
preconizado pela leglslaçao es~ffica 

Art. 10 - As de~pesas da Administração DlretBt in
clusive autarquias e das entidades de administração indire
ta, realizadas 'com recursos do Tes.ouro, bem como os re
cursos diretamente arrecad.ados pela Admirlistraçêo Indire
ta, terão ~ua discriminação aprovada por Decreto do POder 
Executivo, constitufdos os quadros de detalhamentos da 
Despesa - Q.D.D. 

Art. 11 - As despesas que resultarem de aumento 
dos subsidias dos vereadores e da remuneração, reposição 
salarial 01-1 alteração da estrutura de. carreira dos servidores 
do Poder Legislativo, será objeto de crédito suplementar, a 
ser aberto pelo Poder Executivo, repassado na forma esta
belecida no art. 168, da Constituição Federal. 

Art. 12 - As despesas do Orçamento de tnvestJ. 
manto das entidades da Administração lndlreta, observada 
a programação do anexo 111 da presente Lei, e fiXado em R$ 
2.290.736,00 (Dois milhões, duzentos e noventa mil, sete
centos e trinta e seis reais), com o seguinte desdobramen
to: 

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS POR AUTARQUIAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇ0ES VALOR (R$) 

2103.15 INSTITUTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL 1.090. 736,00 

TOTAL .. ................................................ 1.090. 736,00 

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS PÚBLICAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES VALOR(R$) 

2101.03 EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 1.000.000,00 

2102.16 EMDESUR 200.000,00 

TOTAL ..... ..... ... ............... ...... ... ...... 1.200.000,00 

Art. 13 - As fontes de Rec~ita para cobertura de 

Despesa fiXBda no artigo anterior, decorrente de Recursos 
do Tesouro e outras fontes são estimados com a. seguinte. 
especificaçao: 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS 
INVESTIMENTOS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

I - RECURSOS DO TESOURO 

\ 
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-= TRANSFEfU~NCIAS 1.440.736,00 
11·- RECURSOS DE OUTRAS FONTES 

= RECEfTA PRÓPRIA 

TOTAL 2.290.736,00 

, . Art. 14 - Ficam automaticamente reajustadas as 
dotaçOes consignadas no Orçamento de Investimento das 
·Autarquias e Empresas, cada vez que forem atualizadas as 
correspondentes Dotaç~ no Orçamento Fiscal, de acordo 
com o disposto no Parágrafo·Único do art. 7g desta Lei, cor
rigind~as. também quando da abertura de créditos suple
mentares, tanto com recursos do tesouro, quanto com re
cursos de outras fontes, destinados à investimentos, nAo 
incidindo sobre o percentual determinado no Item I do refe
rido~igo. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 111 de 
janeir" de 1995, revogando-se as dlsposlçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINÓO DOS SANTOS BANHA. em 
dezembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

MUNICIPIO DE MACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gabinete Municipal 
·sc:lWmÃO CRISTOVAM FONTES MAGALHÃES 

ORIGINAIS 

O. texto• enviado• l publlcaçio, deverio eer datilogra

fado• e acompanhadoe de Oficio ou Memorando. 

O Oi6tlo Oficial do Munlc1plo de Macapi, poder6 .. r en

Contrado na Oivleio de Apolo Admlnletratlvo da S.E

MAD/PMM. 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Ou 07:301113:00 horas, de segunda a sextas-fel:u . 
RECLAMAÇ.ÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito, à Divisão de Apolo 

Admlnlstrativ.o da SEMAD/PMM, ftté 08 (oito) dia& após a 

publicação. 

O D.O.M. de Macapá é Impresso na Gráfica e Editora 

VALCAN Uda. com sede na Av. Raimundo Álvate~ da 

Costa, 690-8. Centro -'Macap&.AP. 

DtCRETO N9 1048/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

I O Prefeito Municipal de Mae~~pá, usanct., 
das airfbulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e v da Lei OrgAnlca do Munlcrpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessáriO prover os. 
Cargos P&Jbllcos do Maglstélio Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Pl)bllco realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92..CCP de 
30 de maJo de 1992 e o Edital de Convocaçlo n9 
02/93/0P/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 10 -Os Arts. 10 e 29 do Decreto n9115/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 19 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlclplo de Macapé-Prefeltura Municipal, LUZI
MAR DIAS NUNES, para exercer a categoria funcional de 
Professor de 11 a 4' séries, Classe A. Subclasae A. Nfvel1, 
do Grupo Ocupacional do MagJstérto Municipal, a contar de 
21 de. fevereiro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlc_açlo". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
puQUcaçAo, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçto, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

. . 
IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 

Secretálla Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N9 1049/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Mae~~pá, usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222. Incisos 
I e V da Lei OrgAnlca do Munlclplo, datada de 20 de jt.nho 
de 1992; considei'Mdo que se faz necessátlo prover os 
Cargos P&Jbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Pl1bllco realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92·CCP de 
30 de maJo de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02/93/0P/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 19 • Os Arts. 19 e 29 do Decreto n9 116194/PMM · 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin-
te redação: · 

"Art. 19 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá..Prefeftura Municipal, MA
NOEL ANTONIO BEZERRA BACELAR, para exercer a cal&
gOfia funcional de Professor de 11 a 41 séries, ctasae A. 
Subclasse A, Nrvet 1, do Grupo Ocupacional do Magfstér1o 
Municipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação!'. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data' de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
·prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnlstraçAo, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO NQ 1050/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 
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O Prefeito Municipal de Afacapá, usando 
das atribulçOes que lhe são conferidas pelo Att. 22a Incisos 
1 e v da Lei Org!nlca do Munlcrplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz ~ prov8!' os 
Cargos PObllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no ~ncurso Pllbllco realizado 
em Macapá-AP, de acotdo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30. de mato de 1992 e o Edital de ConvocaçAo n9 
02/93/DP/SEMAD de04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 29 do Decreto n2117/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

• "Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do MunlcCplo de Macapá-Prefeltura Municipal, MÁR
CIA DE SOUZA GONÇALVES, para exercer a categoria fUn
cional de Professora de 11 a 41 séries, Classe A. Subclasse 
A. NCvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, 
a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em c~trárlo. 

REGISTRE-SE, PUB~QUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretárlâ Municipal de Administração 

DECRETO N2 1051/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlclplo, datada de 20 de junho 
de 1_992; considerando que s~ faz necessário prover os 
Cargos PIJbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursade e aprovadas no COncurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30 de mato de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02./93/DP!SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Arl12- Os Arts. 12 e 29 do Decreto n2118/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguln
teredaçãt>: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento · 
Efetivo do Munlc[plo de Macapá-Prefeitura Municipal. MA
RIA CéUA GOMES DA SILVA. para exercer a categoria fun
cional de Professora de 1 t a 41 sértes, Classe A, Subclasse 
A. NCvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, 
a contar de 21 de feveJelro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

pobllcaçlo,. revogadas as dl8poslç0e8 em contr611o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-sE. 
Palácio LAURINDO BANHA. 30 de dezembro da 1984. 

Joio Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Munlcl~ de Macapá 

• 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlrllstrlçlo, age 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SecretárJa Municipal de Adminlstraçlo 

DECRETO N9 1052/94-PMM, de '30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~, usando 
das atrlbulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica ~ Munlcrplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pe88088 
concursadas e aprovadas no Concurso. PCibllco realtzado 
em Ma~-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaçlo n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 29 do Decreto 1')911~MM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

''Art. 19 - NOMEAR para o Cargo de Prov~ 
Efetivo do Munlclplo de Macapé-Prefeitura Municipal, MA
RIA DA CONCEIÇÃO SOUÍA PElAES, para exercer a cat• 
gorla funcional de Professora de 11 a 41 séf'lea, Claa8e A, 
Subclasse A, NCvel 1, do Grupo Ocupacional -do Magistério 
Municipal. a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Arl 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de auà 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrérto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

Joio Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnlstraçiO. ,.oe 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N9 1053/94-PMM, de 30 de dezembrp de 1994. 

O Prefeito Municipal de Afacap4, ~ 
das atrlbulçoes que lhe sâo conferidas pelo Art. 222, lnclaoe 
I e v aa Lei Orgânica do Muntcrplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necesaárlo prover os 
Cargos PCibllcos dQ Magistério Municipal pelas pessoa 
concursadas e aprovadas no ConcUTSO Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007N2.cc,p de 
30 de maio de 1992 e o · Edital de Cohvocaçlo n9 
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02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 29 do Decreto n2120/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
fl·redação: 

"Art. 12 - NOMEI\R para o Cargo de Provimento 
'EfetiVo do Munlcrplo de Macapá~refeltura Municipal, MARI
L.ETE MELO CHA~S, para exercer a categoria funcional 
de Professora de 1• a 41 séries, Classe A, 'subclasse A, Nr
vai 1, do Grupo Ocupacional do MaglstMo Municipal, a 

contar de 21 de fevereiro de 1994. 
Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrátto. 

REGISTR&SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA. 30 dé dezembro de 1994. 

'João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Munlclpal de Administração 

. DECRETO N21054/94--PMM, de 30 de dezembro de1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das at:Jtbl.tlçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
cargos Públicos c;lo Magtstérlo Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Pllbllco realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de 

, 30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaçao nlil 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de1993, 

DECRETA: 

Art. 12 -Os Arts. 12 e 29 do Decreto~ 121/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 19 - NOMEAR para q Cargo de Provimento 
EfetiVo do Munlc(pio de Macapá.Pi,fertura Munlcfpal, MAR
lHA PANTOJA DOS SANTOS PIRES, para exercer a cate
goria funcional de Professora .de 1' a 4' séries, Classe A, 
Subclasse A, Nrvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
~unlclpal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

· Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

· Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrát1o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LÁURINDO BANHA. 30 de dezembro de 1994. 

Joáo Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Munlcfpal de Macapá 

~4bllcado nesta Secretarta.Munlcfpal de Admlnlstraçao, aos 

30 dias do mês de dtJzembro de1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N91055/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferldaa pelo Art. 222. Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Muntcrpto, datada de 20 de Junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Pllblico realiZado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30 da maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993 

I • 

DECRETA: 

Art. 12 -Os Arts. 10 e 29 do Decreto n2 122/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redaçao: 

"Art. 19 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
EfetiVo do MunicCplo de Macapá-Prefeltura Muntcfpal, MAU
RO BORGES DE AGUIAR, para axercer a categoria funcio
nal de Professor de 11 a 41 aêrles, Classe A, Subctasse A, 
Nrvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na d~Jfa de sua 
publicaçao, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA..SE. 
Palácio LAUAINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

Joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Mufllclpal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1 ~. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 1056/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapl, usando 
das atribulç6es que lhe sâo conferidas pelo Art 222, Incisos 
I e V da lei Orgânica do Munlc(plo, datada de 20 de Junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos PC.blicos do MagiStério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nlil 007/92-CCP de 
30 de mato de 1992 e o Edital de Conv~ção n2 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12 -Os Arts. 10 e 29 do Decreto~ 123/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redaça!): 

"Art. 10 - NOMEAR para o cargo de Provtménto 
EfetiVo do Munlc(plo de Macapé.Prefeltura Municipal. OR~ 
MINDA PANTOJA FERREIRA, para exercer a categor1a fun.. 
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clonal de Professora de 11 a 41 séries, Classe A, Subclasse 
A, Nrvet 1, do Grupo Ocupacional do Magistério .Municipal, 
a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
RUblicaçAo". 

Art. 2'2 - Este Oecreto entra ~m vigor na data de sua 
publlcaç6o, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE.E CUMPRA-SE. 
Palácio L.AURINOO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IOEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N21057/94-PMfV!, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
. das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 

I e V da Lei Org~niea do Municfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o 'Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

O E C RETA: 

Art. 12 ·Os Arts. 12 e 2'2 do Decreto n2124/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 19 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de. Macapá-Prefeltura Municipal, PAU· 
LO SÉRGIO·TAVARES OO. NASCIMENTO, para exercer a 
categoria funcional de Professor de 11 a 41 sérias, Classe A, 
Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 
Palácio L.AURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bo.sco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IOEUSANA DE VASCONCELOS'SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N210~/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá,' usando 

das atrll?tJições que lhe são conterld~ pelo Art. 222, lnclsol 
· I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 d8 Junho 
de 1992; considerando que se faz necessário pr~ os 
Cargos P\Jblicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92.ccP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convoca~~) .J19 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

M 12- Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 .125/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin-
te redação: i 

"Art. 12- NOMEAR para·o Cargo de Provimento f 
Efetivo do Municfplo de Macapá-Prefeltura Municipal, RE- ~ 
JANE CLEIDE LEMOS DE VASCONCELOS, para exeroer a , 
categoria funcional de Professora de 11 a 41 séries, Classe ~ 
A, Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magisté-
rio Municipal, á contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas ~s disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio L.AURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

Joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. · 

IOEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Mtmiclpal de Administração 

DECRETO N21059/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art: 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos· do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realiZado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital ng 007/92-0CP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de COnvocação n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de n~· vembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12 . Os Arts. 111 e 22 do Decreto n2126/94lPMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

. "Art. 12- NOMEAR para o Cargo de Provimento 
EfE!tivó do Munlcfplo de Macapá-Prefe"ura Municipal, llO
Sif;.IALDO SANTANA ROSA, para exercer a cat&gQ(Ia funr 
clonal de. Professor de 11 a 41 séries, Classe A, Subclaaae 
A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Munl9!Pel. 
a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na d$a de S;U8 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data .de sua 
publlcaçao, revogadas as disposições em contrérto, 

' I ·, 
1 
~ 
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REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 
Pll6cto LAURJNDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

Joêo Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstreçlo, aoe 
3o dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçêo 

DECRETO NO 1060/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atr1bulç0es que lhe aAo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlc(plo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Póbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapé-AP, de acordo com o Edital n9 007192-0CP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 22 do Decreto ni1128/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar corri a seguin-
te redaçlo: . 

"M 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpfo de Macapá-Prefeitura Municipal, SARA 
DAS MER~S RIBEIRO, para exercer a categoria funcional 
de Professora de 11 a 41 séries, Classe A, Subclasse A. Nr-

. vel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaÇão". · 

Art. 22- Este Decreto ~ntra em vigor na data de. sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

Joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 1061/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Órgênica do Munlcfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover 'os 
Cargos Póbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Pllbllco realizado 
em Macapá.AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30 de mato de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12 - Os Arts. 19 e 22 do Decreto n9 130194/P-MM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a VIgorar com a seguin
te redação: 

"Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá-Prefeltura Municipal, VERÀ 

CRISTINA COI~BRA DOS SANTOS, para exercer a catego. 
r1a funcional de Professora de1t a 41 séries, Classe A, Sub
classe A. Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N91062f94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Munlclpal ·de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgênlca do Munlcfplo, datada de 20 de Junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Pllblicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-0CP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaçlo n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 19- Os Arts. 19 e 22 do Decreto n9 106/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redaçao: 

"Art. 19 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetlvo.do Munlcfpio de Macapá-Prefeitura Municipal, EUTE 
HEBE DA SILVA BECKMAM, para exercer a categona fun
cional de Professora de Lfngua Portuguesa. Classe C, Sub
classe C, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na ~ de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGJSTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 
Palácio LAURJNDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

JoA9 Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlntstraçao, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

( \ 

/ 
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DECRETO N9 1063/94-PMM, de 30 de dezttmbro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das attlbulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcrplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovad.as no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12 - Os Arts. 1 g e ~ do Decreto n2 1 07/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. J9- NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municrplo de Macapâ-Prefeitura Municipal, ROSI
LENE FERREIRA DE SOUZA, para ~xercer a categoria fun
cional de Professora de Lfngua Portuguesa, Classe C, Sub
classe C, Nrvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaç~o". 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
· Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N91064/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municrpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e~ do Decreto n2 108/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
· Efetivo do Munlcrpio de Macapá-Prefeitura Municipal, RU
BENITA CORR~A PEREIRA, para exercer a categoria fun
cionaL de Professora de Ungua Portuguesa, Classe C, Sub
classe C, Nlvel 1, do Grupo pcupacional do Magistério Mu
nlcipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. ~ - ESte Decreto entra em vigor na data de eua 
p~blicação, revogadas as dlsposiçOes em contrário. · . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.S.E ·E CUMPRA.SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

Joêo Basç~ ~apaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria ~unlclp~l de Admll}lstraçto, ~ 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária MuniCipal de,Adminlstraçêo 

DECRETO N2 1065/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
.1 e V da Lei Orgânica do Municrplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas · 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Maqapá-AP, de acordo com o Edital n2 ~7/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02/9~/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

O EC RETA: 

Art. 12 - Os Arts. 1 g e ~ do Decreto n2 1 05/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguln~ ·· 
te redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá-Prefeitura Municipal, DIL· 
CICLEi FERREIRA DA SILVA, para exercer a categoria fun
cional de Professora de Educação para o Lar, Classe C, 
Subclasse C,· Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. . 

Art. ~ - Este É>ecreto entra em vigor na datà d&sua •. 
publicação" .. 

Art. ~ -'Este Decrsto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. · 

REGISTRE.SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA.SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal d~ Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 100s/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usanoo· 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municrplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aJ)rovadas no Cóncurso Público realizado 
em Macapá.AP, de acordo com o !rdital n2 007/92-CCP de 
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·-30 :de maio de 1992 I o Edital 'Cfe ConvocaçAo n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1111- Os Arts. 19 e 29 do Decreto n9 104/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 19 - NOMEAR para o cargo de Provtmento 
EfetiVo do Munlcfplo de Macapé-Prefeltura Municipal, MO
RONI PASCALE BEMUYAL GUIMARÃES, para exercer a ca
tegoria funcional de Professor de Educaçlo Ffslca, Classe 
C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ooupaolofial do Magisté
rio Municipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação" . 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em co~rário . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

Joio Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
· Secret4rla Municipal de Administração 

DECRETO Nlll 106.7/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Mae~~pá, usando 
das atrlbulçOes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, ·datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal. pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Ptíblico r_eallzado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n'~~ Q07/92-CC~ de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12. Os Arts. 1'~~ e 29 do Decreto n'~~102/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar som a seguin
te redação: 

"Art. 1111- NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcrplo de Macapá-Prefeitura Munlqlpat, RE· 
GINA CÉUA DA COSTA BARBOSA SILVA, para exercer a 
categoria funcional de Professora de Educação Artistlca. 
Classe C, Subolasse C, Nfv~l 1, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data -de sua 
publicaçao". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pàlácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de AdmlnlstJ:açAo 

DECRETO N9 1068/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das etrlbulçoes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
J e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
cargos Ptíbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Ptíbllco realizado 
em Macapá-AP, de acordo com a Edital n9 007/92-CCP de 
30 de. maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 19-- Os Arts. 19 e 29 do Decreto n'~~ 095194/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 1111- NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá-Prefeitura Municipal, GIZE
LE LEITE DE MENEZES, para exercer a categoria funcional 
de · Especialista em Educação/Orientação Educacional, 
Classe C, Subolasse C, Nfvel 1, do Grupo OcupacJonal do 
Magistério Municipal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

JoAo Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO Nlll 1069/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de MacaiJá, usando 
das atrlbulçOes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Ptíblicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso PtíbiJco realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 
02/93/DPJSEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1111 · Os Arts. 1111 e 29 do Decreto n9 096/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redáçAo~ 

''Art. 1111- NOMEAR para o cargo de Provimento 
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Efetivo do Munlclplo de Macapá-Preteltura Municipal, JOR
GE MAUR(CIO MACHADO DA SILVA, para exercer a cate
goria funcional de Especlallsta em Educaçlo/Orlentaçlo 
Educacfonal, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo 
Ocupacional do Magistério Municipal, a contar de 21 de fe
vereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo''. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publioaçAo, revogadas as dlsposlç.oes em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. · 

Joêo Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publlcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N21070/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da lei Orgânica do Municlplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em M,acapá-AP, de acordo com o Edital no 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação no 

02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

D ECA ETA: 

Art. 10- Os Arts. 10 e 22 do DeCfeto nO 097/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 10 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Muniolplo de Macapá-Preteltura Municipal, MA
RIA DA PAZ ARRUDA ARAGÃO, para exercer a categoria 
funcional de Especialista em Educação/Orientação Educa
cional, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupa
cional do Magistério Municipal, a contar de 21 de fevereiro 
de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposJçOes em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
~refeito Municipal de Macapá 

Publlt:ado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de AdmlnistraçAo 

' 

DECRETO NO 1071/94-PMM, de 30 de dezel)"'brO de 1994. 

o Prefeito Municipal de Macapá, U88Jldo 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos . . 
1 e v da Lei Orgênlca do Munlcrplo. datada de 20 de .JunhO 
de 1992; considerando que se faz necessátlo prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas • 
concurSadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nO 007/92-0CP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de ConvocaçAo no 

02/93/0P/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 10- Os Arts. 12 e 22 do Decreto no 098/94/PMM • 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin-
te redação: 

"Art. 12 . NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlc(plo de Macapá-Prefeltura Municipal. OR
LANDINA PINTO SERRA, para exercer a categoria funcional 
de Especialista em Educação/Orientação Educacional, 
Classe C, Subclasse C, Nrvel 1, do Grupo Ocupacional do 
Magistério M•,mlclpal, a contar de 21 de fevereiro de 1994. · 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcação". 

Art. 22 • Este Decreta entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CÚMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Munlcl.pal de Macapá 

Pubflcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
. 30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IOEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 1072/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994, 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e v da Lei Orgânica do Munlcrplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Mag~· ;ério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no ConcursO Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n'2 007/92-ccP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação no 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 10 · Os Arts. 10 e 22 do Decreto no 100/94/PMM 
de 21 de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguirl-
te redação: · · 

"Art. 10 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcrplo de Macapá-Preteltura Munlclpal. SÔ
NIA SOLANGE MARTINS MACIEL, para exercer a categor1a 
funcional de Especialista em EducaçAo/OrlentaçAo Educa
cional, Classe C, Subclasse C, Nfv~ 1, do Grupo Ocupa
cJonaJ do Meglstérlo MunlclpaJ, a contar de 21 de fevereiro 
de 1994. 

' I 

•' 
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Art. 22- E$e Decreto entra.em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGJSTRE..SE, PUBLIQUE..SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BA~A, 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUblicado nesta S.ecretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 1073/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes que lhe sao ~onferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Ptíbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital no 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação no 
02/93/DP/SEMAD de 04 de novembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 10. Os Arts. 19 e 22 do Decreto no 101/94/PMM 
de 21' de fevereiro de 1994, passam a vigorar com a seguin-
te redação: . 

"Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapá-Prefeitura Municipal, ZU
LEIDE ARAÚJO DE AMORIM, para exercer a categoria fun
cional de Especialista em Educação/Orientação Educacio
nal, Classe C, Subclasse C, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional 
do Magistério Municipal, a contar de 21 de fevereiro de 
1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

. Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAUAiNDO BANHA. 30 de dezembro de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlliistração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

-

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO Ng 1074/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

Q Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbuiçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfpio, datada de 20 de lunho 

de 1992.; considerando que se fj:IZ n~o prover os 
Cargos PCibficos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso PdbOco realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de. 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação no 
03/94{DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10- Os Arts. 19 e 29 do Decreto n9 424194/PMM 
de 25 de mato de de 1994, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 10 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá·Prefeltura Municipal, ELE
NJCE NAZARÉ TAVARES DA e:LVA, para exercer a catego
ria funcional de Professora de 1' a 41 Séries, Classe A, 
Subclasse A, Nfv.el 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de de~embro de 1994. 

joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publlcado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçâo, aos 
30 diÇ'!s do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N91075/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, lncisQS 
1 e v da Lei Orgânica do Munic(plo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Póblicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital no 007/92-COP de · 
30 C!e. maio de 1992 e o Edital de Convocação no 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10- Os Arts. 12 e 22 do Decreto n9 422/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá-Prefeltura Municipal, EGLA 
ALVES DA SILVA, para exercer a categorlafuncional de Pro
fessora de 1 t a 4' Séries, Classe A, Subclasse A, Nlvel1, do 
Grupo Ocupacional do. Magistério Municipal, a contar de 25 
de maio de 1994. 

Art. 22- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA..SE. 
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.Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 
1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Muniéipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

iDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N21076/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
çfas atribulçoes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e V da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Con~ocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 425/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: · 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá-Prefeitura Municipal, EDNA 
SELMA SILVA DE SENA, para exercer a categoria funcional 
de Professora de 11 a 41 Séries, Classe A, Subclasse A, Nf
vel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO Nll 10n/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, lnci.sos 
I e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; conslderandQ que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas peSsoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 00'1/92-CCP de 
30 de mato de 1992 e o Edital de Convocação n9 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - Os Arts. 12 e 22 do Decreto n\1 423/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte • . 
redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlclpio de Macapá-Prefeitura Municipal, EDNA 
MACIEL DOS SANTOS, para exercer a categoria funcional 
de Professora de 11 a 41 Séries, Classe A, Subclasse A, Nf
vel 1. do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
. publicação, revogadas as disposlçõ~s em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAUAINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

\ 

DECRETO N21078/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca/l', usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de Junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas 110 Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP·de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 421194/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo dé Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de M~:~-;apá-Prefeitura Municipal, ELIA
NA fLEXA VILHENA, para axercer a categoria funcional de 
Professora de 1' a 41 Séries, Classe A, Subclasse A, Nfvel 
1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a contar 
de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQU~-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macélpá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
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30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Munlcipâl de Administração 

DECRETO N2 Úl79/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e V da Lei Orgânica do Munlcfpio, datada t;le 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital no 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 420/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá-Prefeitura Municipal, FELI
PE EDUARDO DE PINHOS BARREIROS, para exercer a ca
tegoria funcional de Professor de 1 o a 41 Séries, Clásse A, 
Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação" . 

Art. 22 • Este lJecreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

Joao Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 1080/94-PMM, de~O de dezembro de 1994. 

O Prefeito Mun,icipal de Macapá, usal"1o 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação no 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art 10- Os Arts. 12 e 22 do Decreto no 419/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: · 

"Art. 10 - NOMEAR para o Çargo de Provimento 

Efetivo do Municfpio de Macapá-Prefeitura Municip'al, IVA: 
NILDE FERREIRA RIBEIRO, para exercer a categoria fun
cional de Professora de 11 a 41 Séries, Classe A, Subclasse 
A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, 
a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". · 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. · 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco P~paléo Paes 
Prefeitc;> Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 1081/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessá·rlo prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nO 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECR ET A: 

Art. 10- Os Arts. 10 e 20 do Decreto no 418/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfplo de Macapá-Prefeltura Municipal, .JOA
NA D'ARC DOS SANTOS ALFAIA, para exercer a categoria 
funcional de professora de 11 a 41 Séries, Classe A, Sub
classe A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

14 . 
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DECRETO N21082/94·PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usand9 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos PIJblicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-0CP de 
30 de maio de 1992 e o Editai de Convocação nC1 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

O ECRETA: 

Art. 19- Os Arts. 12 e 29 do Decreto nC1417/S4/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio .de Macapá-Prefeitura Municipal, JOA
QUINA DO SOCORRO LIMA SANTA ROSA, para exercer a 
categoria funcional de Professora de 11 a 41 Sér1es, Classe 
A, Subclasse A, Nfver 1, do Grupo Ocupacional do Magisté
rio Municipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

. Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 29- Este Decreto entra em _vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
· 30 dias do mês de dezembro· de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N21083/94·PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n<2 007/92-CCP de 
30 de malo de 1992 e o Edital de Convocaçãc n9 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 19 - Os Arts. 1 <2 e ~ do Decreto nC1 416/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpfo de Macapá-Prefeitura Municipal, JOÃO 
NILSON FRANÇA DA SILVA, para exercer a categoria fun
cional de Professor de 1 t a 41 Séries, Classe A, Subclasse 
A. Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, 
a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

. publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de soa 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraçâo, ·aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N~ 1084/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Üsando 
das atribuições que lhe são conferidas pelp Art. 222. IncisO$ 
1 e v di;i Lei Orgânica do Munlcfpio, dat~éla de 20 de j~nho 
de 1992; considerando que se faz necessário prQver os 
Cargos Púplicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 

03/94/DP /SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 19. Os Arts. 12 e 29 do Decreto n9 413/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: · 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapá-Pr~feitura Municipal, MA· 
RIA DE LOURDES CORDEIRO TEIXEIRA, para exercer a ca
tegoria funcional de Professora de 1 i a 4~ Séries, Classe A, 
Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

A[t. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

. . João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Pt.~blicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistracao, aos 
30 dlas do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEOA 
Secretária Municipal de AdminlstraçAo 

DECRETO NC11085/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá1 usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de junho 
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de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 

· concursadas '9 aprovadas no Concurso Público realizado 
em Maeapá-AP, de acbrdo com o Edital no 007/92-0CP de 
30 de maio de 1992 e o Ed.ltal de Convocação n'i! 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

O ECRETA: 

Art. 10- Os Arts. 10 e 2'2 do Decreto n'i! 414/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação; 

· "Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá-Prefeitura Municipal, MAR
LUCE MONTEIRO FURlADO, para exercer a categoria fun
cional de Professora de 11 a 4! Séries, Classe A, Subclasse 
A, Nfvel 11 do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, 
a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaÇão".· · 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
· publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Setretarla Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro dé 1994'. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS S~PEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N'i! 1086/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Município, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n'i! 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 
. O ECRETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 2'2 do Decreto n'2 415/94/P:v1M 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo' do Municfpfo de Macapá-Prefeitura Municipal, LAU-

. RINA CORRÊA DA SILVA, para exercer a categoria funcio
nal de Professora de 11 a 41 Séries, Classe A, Subclasse A, 
Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pub:llcação". 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor n.a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPAA..SE. 

PaJáclo LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 
1994. 

João Bosco Papal~ Pae~ 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 1087/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá:AP, de acordo com o Edital n'i! 007/92-CCP de 
30 de maio , de 1992 e o Edital de Convocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

D ECA ETA: 

Art. 12 - Os Arts. 12 e 2'2 do Decreto no 412/94JPMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12- NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá-Prefeitura Municipal, MAR
TA VILJ-IENA COELHO, para exercer a categoria funcional 
de Professora de 11 a 4' Séri!=!S, Classe A, Subclasse A, Nf
vel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". · · 

Art. 2'2 -'Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURiNDO ~ANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

iDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretár1a Municipal de Administração 

DECRETO N21088/94-PMM, dá 30 de dezembro de 1994 . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulções que lhe são confer1das pelo Art. 222, Incisos 
1 e V da Lei Orgânica do Muntcfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos POblicos do MagJstér1o Municipal polas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá·AP, de acordo com o Edital nll 007/92-CCP de 
3Ó de maio de 1992 e o Edital de C<?nvocação n9 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

16 . 
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DECRETA: 

Art. 19 ·Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 411/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapá-Preteitura Municipal, RU
BENISE GRAÇA QOS SANTOS, para exercer a categoria 
funcional de Professora de 1' a 41 Séries, Classe A, Sub- . 
classe A, Nfvel 1. do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. ?2 ·Este Decreto entra-em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dozembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês da dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N21089/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de junho 
de 1992; conSiderando que se faz .necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pe5soas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

D ECA ETA: 

Art. 12- Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 410/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

, "Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapá-Prefeitura Municipal, RO
BERTO DA SILVA CARDOSO LIMA, para exercer a catego
ria funcional de Professor de 1' a 4' Séries, Classe A, Sub-

. classe A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 
João Bosco Papaléo Paes 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de dezembro de 1994. 

lDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
. Secretária Municipal de Admintstraçao 

DECRETO N2 1090/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapj, usando 
das atrlbuiçOes que lhe do conferidas pelo Art. 222. lnclloe · 
I e V da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover oe 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com .o Edital n2 007192.CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de . Convocaçlo n9 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 • Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 409/94/PMM · . 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a segurnte 
redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo d~ Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá-Preteltura Municipal, RO
SIVAN DO SOCORRO MAGALHÃES SUSARTE, para exer
cer é:l categoria funcional de Professor de 11 a 4' Séries, 

Classe A, Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do · 
Magistério Municipal, a contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINOO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João aosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembró de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçao 

DECRETO N2 1091/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfpio, datada de 20 de junho 

. de 1992; considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas péSsoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaçlo n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

O EC RETA: 

Art. 12 - Os Arts. 12 e 22 ct0 Decreto n2 408/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar corn a seguinte 
redação: 

"Art. 12 • NOMEAR para o Carao de Provimento 
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Efetivo do Munlclplo de Macapá-Prefettura Municipal, WAL-
DENOR I?AS NEVES ROSA, para exercer a categoria fun
cional de Professor de Matemática, Classe C, Subclasse C, 
Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
contar de 25 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Maca~á 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração · 

DECRETO N2 1092/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 
1 e V da Lei Orgânica do Munlclplo, datada de 20 de junho 
de 1992; considerando que se faz necessário prover -os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 

03/94/DP/SEMAD de 18 de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 19. Os Arts. 12 e 22 do Decreto n2 406/94/PMM 
de 25 de maio de 1994, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá-Pr~feitura Municipal, 
MAURÍCIO PEREIRA SEGUNDO, para exercer a categoria 
funcional de Professor de Educação Flslca, Classe C, Sub
classe C, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu-
nicipal, a contar de 25 de maio de 1994. · 

Art .. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação". 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaç.ão, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 

1994. 

João Bosco PapaJéo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publil:ado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de dezembro de.1994. · 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 1093/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando • 
da.s atribuiçôes que lhe são conferidas pelos Arts. 216 e·222 
- I e V da Lei Orgânica do Munlcfpio e tendo em vista a ne
cessidade de deslocar-se para outra Unidade da Fede
ração, 

DECRETA : 

Art. 12- Deslocar-se da sede de suas atribulçOes, 
no Municlpio de Macapá • AP, até a cidade de BrasRia ·DF, 
no perfodo de 01 a 03 de j aneiro de 1995, para tratar de as
suntos de Interesse da Administração Municipal. Enquanto 
perdurar sua ausência, assumirá o VIce-Prefeito, Sr. CLÁU
DIO PINHO SANTANA. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 30 de de
zembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉ0 PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N21094/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso li da Lei Orgânica do Municlpio e considerando o que 
c~nsta no Oficio n2 444/94-GAB/PMM, datado de 30 de de
zembro de 1994, 

DECRETA : 

Art. 1'2 • EXONERAR BENJAMIM DA ROCHA SA
LIM, do cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Obras Públicas, correspond~nte ao Códi
go DAS.1 01 .2, do Grupo Direção e Assessoramento Supe
rior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal de Obras e Vli:lçâo, a 
partir de 31 de dezembro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vlgor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Munlcipat ·de Administração aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N21095/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, u~ndo 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclpio e considerando o 
que consta no Offclo n2 444/94-GAB/PMM, datado de 30 de 
dezembro de 1994, 

DECRETA: 
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Art. 12- EXONERAR A PEDIDO, HAMILTON LO
BATO COUTINHO, do cargo de Provimento em Comissão 

· de Secretário Municipal de Obras e Viação, correspondente 
ao Código DAS.101.3, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Obras e 
Viação, a partir de 31 de dezembro de 1994. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
~ALÁCIÇ> LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

JQÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 1096/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Município e tendo em vista 
o que consta no Ofício n9 452/94-SEMED/PMM, datado de 
21 de novembro de 1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - NOMEAR MARINA MENDONÇA DA COS
TA, ocupante da Categoria Funcional de Professora, Classe 
B, Subclasse C, Nfvel 12, do Quadro de Servidores Esta
tutários do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe da Seção de Super
visão Escolar, correspondente ao Código CAI.201 .2, do 
Grupo de Chefia e A~Sistência Intermediária - CAI.200, da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir do dlà 01 de no
vembro de 1994. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, tetroagindo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 01 de novembro de 1994, revogadas as·dlsposlçOes em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Sttcretarla Municipal de Administração aos 
30 diàs do mês de dezembro de 1994. 

)DEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N91097/94-PMM, de 30 de dezembro de1994. · 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe SãO conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista 
o que consta no Memorando n9 61/94-DATR/SEMED/PMM, 
datado de 25 de outubro de 1994, 

DECRETA : 

. . 
Art. 19 - EXONERAR MARIA ROSETE FERREIRA 

DO AMARAL, ocupante da categoria Funcional de Especia
lista em Educação, Classe o, Subclasse F, Nrvel 15, do 
Quadro de Servidores Estatutários do Munlcfplo de Macap6 
- Prefeitura Municipal, da Função GratlflcaPa de Chefe da 
Seção de· Supervisão Escolar, correspoÕdente ao CódigO 

CAI.201.2, dO Grupo de. Chefia e Assistência Intermediária -
CAI.200, da Secretaria Municipal de Educação, a partir do 
dia 10 de outubro de 1994. 

Art. 20 - Este Decreto entra ttm vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 10 
de outubro de 1994. revoaadas as disooslcOes em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994 •. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá • 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 1098/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V da Lei Orgânica d nicfplo~ combinado com 
o disposto na Lei n9 479/92 - PMM, anexo V, Inciso XIX e 
considerando os termos do Processo Administrativo n9 

.00336/94- PMM, datado de 06 de julho de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12- CONCEDER AUXfLIO DEPENDENTE ES
PECIAL à servidora ESMERALDA PANTOJA CREÁO, matri
cula n<J 181055, do Quadro de Pessoal Inativo do Munlcfplo 
de Macapá - Prefeitura Municipal. · 

· Parágrafo Único - O auxRio de que trata este artigo, 
será pago mensalmente à beneficiária, a base de 30% (trinta 
por cento) sobre os proventos do Cargo 

de Inativo. 

Art. 20- Os efeitos fin .: "'~eiros do presente Decreto, 
passam a vigorar a partir do dia 06 de julho de. 1994, em 
conformidade com o disposto no § 12 do· art. 401 da Lei 
Orgânica do Municfplo de Macapá. 

Art. 39 - E.ste Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de dezembr~ de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo aoe 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 
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IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETb NO 1099/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
qas atl'lbulçOes que lhe são conferidas pe!o Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, ·datada de 20 de junho 
de 1~ Considerando a Lei no 471/92-PMM; que Institui o 
Regime Jurfdlco dos Servidores Municipais, denominado de 
Regime Jurfdico Único Estatutário, dos Servidores do Mu
nicfplo de Macapá, transformou os empregos em car.gos 
públicos municipais, com seus ocupantes passando a lnte· 
grar o referido Regime e; Considerando ainda a necessida
de da Retificação de Enquadramento do Servidor Municipal 
abaixo Indicado, objeto do anexo I ao Decreto no 279/92-
PMM, de 21 de julho de 1992; Grupo X; Atividades de Nfvel 
Superior - Cód. ANS.190, na Categoria funcional de Enge
nheiro Civil- COD. ASS.198, 

DECRETA: 

Art. 12 - O Art. 10 do Decreto 297/92-PMM, de 31 
de julho de 1992, passa a vigorar com a ·seguinte redação: 

"Art. 12 - NOMEAR E INVESTIR No" CARGO PÚ
BLICO OE NATUREZA ESTATUTÁRIA DO MUNICfPIO DE 
MACAPÁ, o servidor AlVO. BARBOSA DOS SANTOS, ocu-

. pante da Categoria Funcional de Engenheiro Sanitarista, 
Código AAP.160, Classe A, Nfvel 1, lotado na Secretaria. 
Municipal de Obras e Viação, para exercer suas atividades 
profissionais na respectiva Unidade Administrativa da Pre-

, feitura Municipal". ' · 
•ti 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga~as as disposlçõ~s em contrário. 

, 
REGISTRE-SE, PUáUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURiNDO DO$ SANTOS BANHA, em 30 de de
zembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEC~ETO N2 11 00/94-PMM, de 30 de dezembro de 1994. 

· O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso li da Lei Orgânica do Municfpio e considerando o que 
consta no Offclo n2 444/94-GAB/PMM, datadp de 30 de de· 
zembro de 1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - NOMEAR BENJAMIM DÁ ROCHA SALIM, 
ocupante da Categoria Funcional de Engenheiro Civil, Clas
se C, Nfvel 14, do QJJadro de Seivldores Estatutários do 
Municfplo de Macap_á - Prefeitura Munlcfpal, para exercer o 

· Cargo de l;'rovimento em Comissão de sec·retário Municipal ~ · 
d.e Obras ~-Viação, correspondente ao Código DAS.101.3, 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, 
da Secretaria Municipal de Obras e Viação, a partir de 01 de 
janeiro de 1995. · 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de.sua 
publicação, revogadas .a~ disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de dezembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao aos 
30 dias c;lo mês de dezembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA f\:1UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO: CONTRATO N2 026/94-PMM 
• PARTES: MUNICfPIO DE MACAPÁ • PREFEITURA MUNI
CIPA,L E A FIRMA ESTA~?N -.fNGENHARIA S.A. 

• FUNDAMENTO LEGAL : O presente CONTRATO é fun
damentado no Art. 222·1, da LO.M., na Lei n9 8.666/93, na 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, através do Offclo n9 
072/94-SEMOV/PMM e nos termos do CONVITE n2 
016/94-CPLOCS/SEMOV/PMM. 
• OBJETIVO : O objeto do presente CONTRATO é a contra
tação de equipamentos pesados (carreta, pá mecânica e 
trator de esteira) para serviços na jazJda de areia em Porto 
Grande e sistema viârio de Macapá e zona rural do Municf-
pio. · 

• VALOR: O valor global de- presente CONTRATO é de R$ 
10.782,00 (d~z mil, setecentos e ohenta e dois reais). 

• PRAZO : O prazo de exe_cução será de 60 (sessenta) ho
ras por equipamento. 

Macapá-AP, de de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES AMIL TON LOBA TO COUTINHO 
Prof,eito Municipal de Macapá Secretário da SEMOV 

EMiLIO ROBERTO ESCOBAR 
p/CONTRATADA 

AO INICIAR UM ANO NOVO E 
ESPECIÂLMENTE NESTE DE 
95, ONDE RENOVAM-SE OS 
GOVERNOS DO PAÍS E DO 

ESTADO, ROGAMOS A DEUS 
QUE ILCIMINE OS NOVOS 
DIRIGENTES PARA UMA 

ADMINISTRAÇÃO À ALTURA 
DAS ESPERANÇA$ DE 

TODOS. 


